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CÂMARA MUNICIPAL  

 

REUNIÃO DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 

INFORMAÇÕES 

O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 

Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 59.578.395,90 €. 

  

. Receita relativa a Serviços de Metrologia, referente ao mês de Dezembro 2011, no valor de 923,85 €. 

 

. Processos despachados pelo Sr. Vereador Gabriel Oliveira em Novembro  2011 
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. Processos despachados pelo Director do DAU em Novembro  2011 

 

 



 3 

DELIBERAÇÕES 

 CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS DE MANEIO PARA O ANO DE 2012. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A constituição dos fundos de maneio para o ano de 2012. 

 

2. Que a atribuição se faça pelo seu valor global (anual), em regime de duodécimos, os quais poderão, 

em casos devidamente justificados, ser ultrapassados. 

 

3. Que o valor total dos fundos não possa, em caso algum ser ultrapassado. 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – DOIS TELEFONES E QUATRO 

DETETORES DE NOTAS FALSAS. 

Aprovada, por unanimidade. 

O abate ao Património Móvel Municipal, do equipamento identificado na informação n.º 88233, de 

19.12.2011, do GGP. 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – DUAS CADEIRAS E PÉ METÁLICO. 

Aprovada, por unanimidade. 

O abate ao Património Móvel Municipal, do equipamento identificado na informação n.º 88279, de 

19.12.2011, do GGP. 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – DUAS FOTOCOPIADORAS. 

Aprovada, por unanimidade. 

O abate ao Património Móvel Municipal, do equipamento identificado na informação n.º 88990, de 

21.12.2011, do GGP. 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – VIATURA CITROEN 96-47-FG. 

Aprovada, por unanimidade. 

O abate ao Património Móvel Municipal, do equipamento identificado na informação n.º 89054, de 

21.12.2011, do GGP. 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – SOPRADOR. 

Aprovada, por unanimidade. 

O abate ao Património Móvel Municipal, do equipamento identificado na informação n.º 91008, de 

28.12.2011, do GGP. 

 

FUNDO DE COESÃO SOCIAL MUNICIPAL – APOIO ECONÓMICO.  

Aprovada, por unanimidade. 
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Ao abrigo do disposto no Regulamento Municipal para atribuição de apoios sociais a grupos desfavorecidos 

da população – Fundo de Coesão Social Municipal – a proposta de apoio económico, no valor global de 

385,00 €, nos termos e para os efeitos previstos na informação n.º 412, de 19.12.2011, do DEDS/DIS. 

 

FUNDO DE COESÃO SOCIAL MUNICIPAL – APOIO ECONÓMICO. 

Aprovada, por unanimidade. 

Ao abrigo do disposto no Regulamento Municipal para atribuição de apoios sociais a grupos desfavorecidos 

da população – Fundo de Coesão Social Municipal – a proposta de apoio económico, no valor global de 

450,00 €, nos termos e para os efeitos previstos na informação n.º 424, de 21.12.2011, do DEDS/DIS. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA A EMPREITADA DO LARGO ANA DE CASTRO 

OSÓRIO/ORÇAMENTO PARTICIPATIVO/ELABORAÇÃO DE PROJETO E EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO – RETIFICAÇÃO. 

Aprovada, por unanimidade. 

A retificação do valor previsto como preço base, no âmbito do procedimento em causa, para 188.072,37 €, ao 

que acrescerá o IVA à taxa legal em vigor. 

 

PROC. 5513–AL/2011 – REQUERENTE: REPSOL PORTUGUESA, S.A. – EMISSÃO DE 

LICENÇA DE EXPLORAÇÃO PROVISÓRIA. 

Aprovada, por unanimidade. 

Nos termos da informação dos Serviços do Departamento de Administração Urbanística, a emissão de 

licença de exploração provisória requerida por Repsol Portuguesa, S.A., pelo prazo de um ano, referente ao 

posto de abastecimento Repsol, localizado na Estrada Velha de Queluz, freguesia da Venteira. 

 

PROCESSO DISCIPLINAR (N.º 14/AG/11) INSTAURADO POR VIOLAÇÃO DO DEVER DE 

CORREÇÃO. 

Aprovada, por escrutínio secreto. 

Aplicar ao funcionário identificado na proposta n.º 11/2012, e tendo em conta os factos constantes do 

Relatório Final, a pena de multa, fixando-se a mesma em valor correspondente a 140,00 €. 

 

ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE OBRAS DE ARTE AO MUNICÍPIO DA AMADORA/2011. 

Aprovada, por unanimidade. 

Aceitar as doações a favor do Município da Amadora, referidas na proposta n.º 12/2012 e constantes da 

listagem apresentada pelos serviços. 
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ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE BENS AO ACERVO DO MUSEU MUNICIPAL DE 

ARQUEOLOGIA/2011. 

Aprovada, por unanimidade. 

Aceitar, as doações, a favor do Município da Amadora, constantes da listagem da informação n.º 118/MAR, 

de 30.11.2011, do DEDS/DIC. 
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GRANDES OPÇÕES DO PLANO (PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E PLANO 

DE ATIVIDADES MUNICIPAIS) E ORÇAMENTO ORDINÁRIO DE 2012 – 1.ª 

MODIFICAÇÃO. 

Aprovada, por unanimidade.  

As alterações aos citados documentos previsionais de gestão (1.ª Modificação). 

 

REUNIÃO DE 25 DE JANEIRO DE 2012 

 

INFORMAÇÕES 

O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 

Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 59.098.997,83 €. 

 

. Processos despachados pelo Director do DAU em Dezembro de 2011 
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. Processos despachados pelo Sr. Vereador Gabriel Oliveira em Dezembro de 2011 

 

 

DELIBERAÇÕES 

 PROCESSO DE RECRUTAMENTO DE TITULARES DE CARGOS DE DIRIGENTES – 

PAGAMENTO A ELEMENTOS DO JÚRI SEM VÍNCULO À FUNÇÃO PÚBLICA. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. A fixação da remuneração a pagar ao elemento externo do júri, do procedimento concursal para 

cargos dirigentes, não vinculados à administração pública, num montante equivalente a 25% do índice 100 da 

escala salarial das carreiras de regime geral, por cada sessão em que mesmo esteja presente, com os seguintes 

limites: 

a) Até ao máximo de 100% daquele índice, quando o número de candidatos seja igual ou 

inferior a 10; ou 

b) Até ao máximo de 150% daquele índice, quando o número de candidatos seja superior a 10. 

 

2. O abono ao elementos de júri em causa, das ajudas de custo e reembolso das despesas de transporte 

realizado, processadas nos termos e valores anualmente fixados para os trabalhadores em funções públicas 

com vencimentos superiores ao índice 450 da escala salarial das carreiras de regime geral. 

 

3. Que seja, igualmente, adoptado o pagamento, nos termos agora propostos, aos membros externos 

sem vínculo à administração pública, dos júris dos procedimentos concursais que decorreram nos anos de 

2010 e 2011. 

 

CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS/LOE 2012 – PARECER PRÉVIO 

VINCULATIVO E REDUÇÃO REMUNERATÓRIA – PARECER GENÉRICO FAVORÁVEL. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. Conceder parecer genérico favorável à celebração ou à renovação de contratos de aquisição de 

serviços, de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2012, nos casos seguintes: 

- Contratos celebrados ou renovados ao abrigo do disposto no artigo 20.º, n.º 1, alínea a) e n.º 4 do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua actual 

redação; 

- Contratos de aquisição de serviços celebrados ao abrigo dos artigos 24.º e 27.º do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua atual redação; 



 14 

2. O que compete ao Departamento Financeiro verificar os requisitos do parecer genérico favorável 

designadamente: 

a) Verificação do disposto no n.º 4 do artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada 

pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 02 de 

Setembro, e 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro; 

b) Existência de cabimentação orçamental; 

c) Demonstração da redução remuneratória prevista no artigo 19.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 

Dezembro, por via do disposto no artigo 26.º, n.º 1 da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, 

quando aplicável; 

 

3. A lista dos contratos de aquisição de serviços celebrados ou renovados ao abrigo do parecer genérico 

mencionado na proposta n.º 17/2012, seja objecto de comunicação ao Executivo Municipal até 31 de Janeiro 

de 2013. 

 

CONCURSO PÚBLICO 02/DHRU/2011 – EMPREITADA DE “CONSERVAÇÃO DE 

EDIFÍCIOS MUNICIPAIS SITOS NA RUA CÂNDIDO OLIVEIRA N.ºs 7, 5 E 3 E RUA DR. 

ABEL VARZIM N.ºs 2, 4 E 6” - FREGUESIA DE ALFORNELOS – APROVAÇÃO DA MINUTA 

DO CONTRATO. 

Aprovada, por unanimidade. 

A minuta do contrato de empreitada para “Conservação de Edifícios Municipais sitos na Rua Cândido 

Oliveira, n.ºs 7, 5 e 3 e Rua Abel Varzim, n.ºs 2, 4 e 6, freguesia de Alfornelos”. 

 

ORQUESTRA GERAÇÃO - NÚCLEO DA BOBA - TRANSFERÊNCIA DE VERBA.  

Aprovada, por unanimidade. 

Atribuição da verba no montante global de 15.000,00 € para a coordenação pedagógica e artística, o 

desenvolvimento e operacionalização de ações de integração com a comunidade e workshops/estágios, para a 

Associação de Amigos da Escola de Música do Conservatório Nacional de forma a assegurar o 

funcionamento do Projecto Orquestra Geração – Núcleo da Boba, durante o ano de 2012. 

 

PROGRAMA DE APOIO AOS PROJETOS SÓCIO-EDUCATIVOS – ANO LETIVO 2011/2012 – 

EIXO 3 – 1.ª TRANCHE. 

Aprovada, por unanimidade. 

Atribuição de verba no montante de 16.899,59 €, atribuindo, para o efeito, o respectivo valor para os 

Agrupamentos de Escolas e Escolas Secundárias, que apresentaram candidaturas ao referido Programa – Eixo 

I, referente a 20% da verba total, de acordo com o discriminado no quadro da informação dos serviços, 

referente ao Programa de Apoio aos Projeto Sócio-Educativos – Ano Lectivo de 2011/2012 – 1.ª tranche – 

Eixo I. 
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CONCURSO PÚBLICO “ILUMINAÇÃO PÚBLICA 2012/2014 - EXECUÇÃO/BENEFICIAÇÃO 

DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM DIVERSOS ARRUAMENTOS - ZONA NORTE E 

ZONA SUL” - EMPREITADA N.º 89/11 – ABERTURA. 

Aprovada, por unanimidade. 

- Abertura de Concurso Público para a “Iluminação Pública 2012/2014 – Execução/Beneficiação da rede de 

iluminação pública em diversos arruamentos – zona norte e zona sul” (empreitada n.º 2/2012), autorizando a 

respectiva despesa, sendo o preço base de 253.800,00 €, ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor; 

 

-O Programa de Concurso Público e o Caderno de Encargos; 
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- Designar o Júri que conduzirá a realização das operações inerentes ao presente procedimento, com a 

composição constante na informação n.º 52/2012, do DOM; 

 

- Delegar no referido Júri, nos termos do n.º 1 do artigo 109.º, conjugado com o n.º 2 do artigo 69.º, as 

competências previstas no n.ºs 2 e 3 do artigo 50.º, no n.º 5 do artigo 61.º e no n.º 4 do artigo 64.º, todos do 

mencionado Código dos Contratos Públicos; 

 

- A nomeação do Sr. Sr. Carlos Costa como coordenador de segurança em obra, no âmbito do presente 

Concurso Público. 

 

COMEMORAÇÕES DO XXXVIII ANIVERSÁRIO DO 25 DE ABRIL – CONSTITUIÇÃO DA 

COMISSÃO MUNICIPAL E GRUPO DE TRABALHO. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. Constituir uma comissão municipal para encabeçar as comemorações do XXXVIII Aniversário do 25 

de Abril, integrada pelo Presidente da Câmara Municipal da Amadora e um Vereador de cada força politica 

representada na Câmara Municipal da Amadora. 

 

2. Convidar a participar na referida comissão, o Presidente da Assembleia Municipal, um membro de 

cada força política representada naquele órgão municipal e os Presidentes de Junta de freguesia. 

 

3. Constituir um grupo de trabalho que colaborará com a referida comissão, com a seguinte 

composição: 

. Dra. Graça Sabugueiro (Adjunta do Vereador António Moreira) 

. Dr. Luis Vargas (Director do DEDS) 

. Dra. Paula Maçaneiro (Chefe do GIRP) 

. Dra. Vanda Santos (Chefe da DIC) 

. Dr. Nuno Trancoso (Chefe do Desporto) 

 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO (PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E PLANO 

DE ATIVIDADES MUNICIPAIS) E ORÇAMENTO ORDINÁRIO DE 2012 – 2.ª 

MODIFICAÇÃO. 

Aprovada, por maioria. 

As alterações aos citados documentos previsionais de gestão (2.ª Modificação). 

 

 

 

 



 17 

DESPACHOS  

 

DESPACHO N.º 01/P/2012 

 

O cargo de Chefe da Divisão de Administração Financeira encontra-se vago, em virtude da aposentação da 

sua anterior titular, a Técnica Superior Miquelina Teixeira Dinis. 

 

O cargo dirigente em causa pode ser exercido em regime de substituição, nos termos do n.º 1, do art.º 27.º, da 

Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro (diploma alterado pelas Leis n.º 64/2011, de 22 de Dezembro, 64-A/2008, 

de 31 de Dezembro de 2008, n.º 3-B/2010, de 28 de Abril e Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto) e do art.º 10.º, 

do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril (diploma alterado pelos Decreto-Lei n.º 104/2006, de 07 de 

Junho e n.º 305/2009, de 23 de Outubro). 

 

Importa assegurar a gestão, direcção e coordenação das actividades da referida Divisão Municipal, para que 

sejam prosseguidas, de forma eficiente, as tarefas que lhes sejam acometidas pelo Regulamento Orgânico dos 

Serviços Municipais; 

 

No uso da competência prevista no n.º 2, no art.º 27.º, da Lei n.º 2/2004, nomeio, em regime de substituição, 

o Dr. Pedro Jorge Queiroz Castanheira da Costa, Técnico Superior do mapa de pessoal desta Autarquia, 

no cargo de Chefe da Divisão de Administração Financeira, que, nesta data, cessa funções no cargo de Chefe 

da Divisão de Aprovisionamento. 

Amadora, 02 de Janeiro de 2012 

 

O Presidente 

Joaquim Moreira Raposo 

 

DESPACHO N.º 02/P/2012 

 

No uso da competência própria, prevista no n.º 9, do art. 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro (diploma 

alterado pelas Leis n.º 64/2011, de 22 de Dezembro, 64-A/2008, de 31 de Dezembro de 2008, n.º 3-B/2010, 

de 28 de Abril e Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto), e do art.º 15.º do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril 

(diploma alterado pelos Decretos-Lei n.º 104/2006, de 07 de Junho e n.º 305/2009, de 23 de Outubro) e na 

sequência de recrutamento, para o exercício, do cargo de Chefe da Divisão de Aprovisionamento, aberto por 

aviso, publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 1170, de 20 de Junho de 2011, designo, ao abrigo do 

n.º 8, do art.º 21.º, da referida Lei n.º 2/2004, em regime de comissão de serviço, por um período de três 

anos, renovável por iguais períodos de tempo, a Dra. Sandra Sofia Madureira de Abreu Nunes, Técnica 

Superior do mapa de pessoal desta Autarquia, com efeitos à presente data. 

Amadora, 02 de Janeiro de 2012 
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O Presidente 

Joaquim Moreira Raposo 

 

DESPACHO N.º 03/P/2012 

 

Louvor – Por motivo de Aposentação, cessou funções no Município da Amadora, a Técnica Superior 

Miquelina Teixeira Dinis. 

 

Durante 38 anos exerceu funções públicas, 30 dos quais no Município da Amadora desempenhando as suas 

funções sempre com elevado sentido de responsabilidade, brio, denodo e disponibilidade, qualidade que 

muito me apraz enlevar e expressamente dignificar. 

Motivados pela nobreza que este ato propicia e a quem é dirigido, é da mais elementar justiça consagrar 

publico louvor a Miquelina Dinis. 

Amadora, 09 de Janeiro de 2012. 

 

O Presidente, 

Joaquim Moreira Raposo 

 

DESPACHO N.º 04/P/2012 

 

Considerando: 

- Que o Decreto-Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, que estabelece o sistema integrado de gestão e 

avaliação do desempenho na Administração Pública, se aplica à avaliação do desempenho de 2012, com as 

adaptações aos serviços da administração autárquica, constantes do Decreto-Regulamentar n.º 18/2009, de 04 

de Setembro, 

 

- Que nos termos do n.º 1, do artigo 21.º, do mencionado Decreto-Regulamentar, junto do Presidente da 

Câmara Municipal, funciona um Conselho Coordenador da Avaliação, constituído nos termos do n.º 2 do 

mesmo artigo, determino: 

 

- Que relativamente à avaliação do desempenho do corrente ano, o Conselho Coordenador de Avaliação, seja 

constituído da forma que se segue: 

 

1. Presidente 

Presidente da Câmara – Joaquim Moreira Raposo 

 

2. Presidente da Assembleia Municipal – António Ramos Preto 
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3.  Vereadores com funções a tempo inteiro: 

Dr. António José da Silva Moreira 

Dra. Carla Maria Nunes Tavares Gaspar 

Sr. Eduardo Amadeu Silva Rosa 

Eng.º Gabriel Alexandre Lorena de Oliveira 

Dra. Rita Mafalda Nobre Borges Madeira 

Dr. António João Carixas 

 

4. Directores de Departamento: 

Directora do Departamento de Modernização e Tecnologias de Informação e Comunicação – Dra. 

Helena Godinho Dias Tavares 

Director do Departamento Financeiro – Dra. Margarida Guimarães 

Director do Departamento de Administração Geral – Dr. Arlindo Pinto 

 

5. Dirigente responsável pela área de Recursos Humanos: 

Chefe da Divisão de Gestão de Recursos Humanos – Dra. Fátima Valente 

Amadora, 18 de Janeiro de 2012 

 

O Presidente 

Joaquim Moreira Raposo 

 

DESPACHO N.º 05/P/2012 

 

Ao serviços municipais dispõem “on-line” de um conjunto de funcionalidades que permitem um 

acompanhamento da execução financeira das Grandes Opções do Plano, circunstância que os capacita para a 

formulação de propostas de alteração fundamentadas. 

A aplicação do meu Despacho sobre a programação das alterações orçamentais consagrada no ano anterior 

teve um impacte claramente positivo em matéria de racionalização da gestão de recursos e de normalização 

dos processos de trabalho. 

Determino, pois, que as Alterações das GOP’s e do Orçamento 2012, sejam apreciadas pelo Executivo 

Municipal nas seguintes reuniões ordinárias: 
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Determino, ainda, que as Alterações ao PPI 2012/Anos seguintes sejam apreciadas pelo Executivo 

Municipal nas seguintes reuniões ordinárias 

 

Destes calendários decorre a necessidade de os Departamentos e diversos Serviços Municipais remeterem 

as suas propostas ao Departamento Financeiro até às seguintes datas: 

 
(1) As informações deverão incluir, sempre que se justifique, as propostas para as alterações ao PPI 2012/Anos seguintes 

 

Esta programação resulta dos prazos de apresentação das propostas de deliberação ao Executivo Municipal 

que, nos termos do Regimento, deverá ocorrer até três dias úteis à data da sessão. 

O apuramento deste exercício contribuirá para a afinação progressiva da capacidade de planear e de 

equacionar as medidas mais ajustadas à melhoria da capacidade de gestão municipal. 

Qualquer proposta de alteração a este calendário deverá ser devidamente fundamentada e objecto de 

autorização expressa. 

Amadora, 23 de Janeiro de 2012 

 

O Presidente 

Joaquim Moreira Raposo 

 

DESPACHO N.º 01/GAVCT/2012 

 

Determino: 

Que todos os Serviços elaborem, até ao dia 06 de Fevereiro de 2012, o Relatório da Actividade 

desenvolvida durante o Ano de 2011, referenciando-o às GOP – Grande Opções do Plano – explicitando o 

conteúdo das acções concretizadas. 

O referido Relatório deverá integrar, para além das Fichas de Execução, uma componente de avaliação global 

da actividade, relevando os pontos fortes e os constrangimentos fundamentais. 
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Chama-se especial atenção para a necessidade de quantificar, com rigor, o nível de execução física dos 

projectos e acções associadas a despesas de capital, assim como indicar a data de início e conclusão dos 

projectos (real ou prevista para anos seguintes). 

No atinente à execução física dos projectos e acções imateriais, solicita-se o fornecimento de indicadores e 

informação qualitativa que contribua para medir e avaliar o impacto das acções municipais. Também os 

Relatórios de Gestão ou documentos caracterizadores do contexto e objectivos da acção Municipal, nos 

referidos domínios, devem igualmente ser remetidos. 

Sublinha-se ainda a necessidade de serem incluídos no Relatório todos os Projectos ou Acções desenvolvidas 

e que não integravam os documentos previsionais. 

Remete-se, em anexo ao presente despacho, um exemplar da Ficha para preenchimento e posterior envio via 

correio electrónico ao DF/GPC ou, não sendo possível em suporte informático, acompanhada pelo 

respectivo Relatório. 

A informação financeira sobre e Execução das GOP’s deverá ser tratada pelo DF/GPC. 

Amadora, 17 de Janeiro de 2012 

 

A Vereadora 

Carla Tavares 

 

      

CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA 

    RELATÓRIO DE GESTÃO DE 2011  
     

 Objectivo:         
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DESPACHO N.º 01/GVRM/2012 

 

Considerando que: 

A qualificação, a motivação e a profissionalização dos recursos humanos passa, entre outros aspetos, por uma 

política coerente e adequada de formação profissional. 

Ao longo dos últimos anos, o Município da Amadora tem direcionado de forma sistemática, um importante 

investimento para a formação profissional dos seus trabalhadores, quer através da promoção anual dos Planos 

de Actividades de Formação Interna, quer através da viabilização de participações em Formação Externa. 

Nesse âmbito, foram definidos os critérios para a atribuição dos respectivos apoio através do meu Despacho 

16/GVRM/2010, datado de 13 de Agosto de 2010. 

A entrada em vigor da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, com o Orçamento de Estado para 2012, 

impõe à Câmara Municipal uma série de restrições, designadamente de ordem financeira. 

Ao abrigo da autorização que me foi concedida pelos Despachos n.ºs 28/P/2009, 34/P/2009 e 15/P/2010, 

proferidos pelo Senhor Presidente, determino, a suspensão temporária da concessão dos apoios da 

Autarquia, aos seus trabalhadores, para a frequência de formação específicas, nomeadamente para 

os Cursos de Pós-Graduação e Mestrado. 

Amadora, 18 de Janeiro de 2012 

 

A Vereadora 

Rita Madeira 


